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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10209.000050/2003-65

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 3201-001.396 — 2" Camara /1" Turma Ordinaria

Sessao de 21 de agosto de 2013

Matéria IMPOSTO SOBREA IMPORTACAO

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTADORA S/A - TRANSPETRO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - 11
Data do fato gerador: 25/03/2003

CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. GRANEL LiQUIDO. FALTA
DE MERCADORIA. LIMITE DE TOLERANCIA.

O limite de tolerancia referente a quebra natural de granel liquido ¢ de até
0,5% da quantidade manifestada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

JOEL MIYAZAKI - Presidente.
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA PINTO - Relator.
EDITADO EM: 28/08/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki
(Presidente), Mércia Helena Trajano Damorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo,
Luciano Lopes de Almeida Moraes, Adriana Oliveira e Ribeiro e Carlos Alberto Nascimento e
Silva Pinto. Ausente, justificadamente, o conselheiro Daniel Mariz Gudino.

Relatorio

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo, a
seguir, o relatério que compde a Decisdo Recorrida:
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 CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. GRANEL LÍQUIDO. FALTA DE MERCADORIA. LIMITE DE TOLERÂNCIA.
 O limite de tolerância referente à quebra natural de granel líquido é de até 0,5% da quantidade manifestada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 JOEL MIYAZAKI  - Presidente. 
 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA PINTO - Relator.
 EDITADO EM: 28/08/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki (Presidente), Mércia Helena Trajano Damorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Adriana Oliveira e Ribeiro e Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto. Ausente, justificadamente, o conselheiro Daniel Mariz Gudino.
  Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo, a seguir, o relatório que compõe a Decisão Recorrida:
Trata o presente processo de Auto de Infração lavrado para cobrança de Imposto de Importação da contribuinte acima qualificada, no valor de R$ 1.249,45.
A autoridade lançadora, na Descrição dos Fatos (fls. 05/07) relata que em 11/02/1998 entrou em território nacional o navio GURUPA em cujo manifesto constavam 4.478.486 kg de propano em bruto, liquefeito, consignado à PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (conhecimento de transporte n° 1.2048-98).
Em conferência final de manifesto, ao confrontar o manifesto de carga do PORTO DE BELÉM e a quantidade declarada na DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO n° 98/0168868-8, referente a 3.129.324 kg, detectou-se a diferença de 1.349.162 kg.
.Segundo a empresa, parte da carga, referente a 1.309.001 Kg, teria sido descarregada no PORTO DE ITAQUI/MA, acobertada pela DI no 98/0158665-6.
Diante disso, e considerando o disposto na Instrução Normativa SRF no 95/84, que estabelece não ser exigível do transportador diferenças relativas à carga a granel liquido ou gasoso inferiores a 0,5%, apurou aquela autoridade aduaneira o crédito tributário referente falta da mercadoria (em kg) calculada a seguir.
1. Quantidade manifestada: 4.478.486,00
2. Quantidade declarada: 4.438.325,00
DI n°98/0168868-8: 3.129.324,00
DI n° 9810158665-6: 1.309.001,00
3. Diferença apurada (1)-(2) 40.161,00
4. Não exigível 0,5*(1) (IN SRF n°95/84): 22.392,43
5. Quantidade exigível (3)-(4): 17.768,57
Ciente do Auto e Infração em 25/03/2003, fls. 62, em 24/04/2003 apresentou a autuada a impugnação de fls. 63/68, onde alega, em apertada síntese, que o limite em peso do produto transportado a granel, considerado para a exclusão de sua responsabilidade seria de 5%, a teor da Instrução Normativa n° 12/76. Acrescenta em sua impugnação diversos julgados do STJ e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Finaliza requerendo a improcedência do lançamento consubstanciado no auto de infração atacado.
Sobreveio decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE, que julgou, por unanimidade de votos, procedente o lançamento fiscal. Os fundamentos do voto condutor do acórdão recorrido encontram-se consubstanciados na ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO-II
Data do fato gerador: 25/03/2003
CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. CARGA MANIFESTADA. FALTA DE MERCADORIA. CARGA A GRANEL.
As faltas apuradas em quantitativos superiores à franquia legal ensejam a exigência tributária objeto do presente auto.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 25/03/2003
JURISPRUDÊNCIA ARGUIDA.
Não sendo parte nos litígios objetos da jurisprudência trazida aos autos, não pode o sujeito passivo beneficiar-se dos efeitos das sentenças ali prolatadas, uma vez que tais efeitos são inter partes e não erga omnes.
Lançamento Procedente
Inconformada com a decisão nos Autos de Infração, apresentou a recorrente, tempestivamente, o presente recurso voluntário. Na oportunidade, reiterou os argumentos colacionados em sua defesa inaugural, colecionando precedentes do CARF e do Poder Judiciário e defendendo que as decisões/jurisprudências devem ser observadas, para que se mantenham todas as unidades da Secretaria da Receita Federal firmes e coerentes.
Aduz que o argumento da Delegacia de Julgamento de que o preceito estabelecido no art. 169, § 7°, do Decreto-lei n.° 37/66, aplica-se tão somente para efeito de infração, estando o responsável tributário albergado apenas contra a imputação de multas não pode prevalecer. Entende que se não existe a imputação da multa (obrigação acessória) para um determinado fato jurídico tributário, em decorrência de que a lei não prevê aquele fato como infração, não é lógico que a recorrente seja autuada para recolher diferença que a própria lei admite como fato jurídico licito, que não constitui uma infração.
Defende ainda que se o Decreto-lei n.° 37/66, que tem hierarquia superior a IN/SRF 95/84, desconsiderou como infração a diferença para mais ou para menos, não superior a 10% quanto ao preço, e a 5% quanto à quantidade ou ao peso, desde que não ocorram concomitantemente, a Instrução Normativa não pode contrariar norma de hierarquia superior, exigindo o pagamento da diferença, isto porque a conduta do contribuinte foi licita, em conformidade com a norma legal.
Requer, por fim, que o Auto de Infração seja declarado nulo e/ou insubsistente.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
A controvérsia gira em torno do percentual de quebra admitido às mercadorias transportadas a granel.
A recorrente defende a utilização do percentual de 5% estabelecido pelo art. 169, §7°, do Decreto-lei n.° 37/66, enquanto o lançamento adotou o percentual de 0,5%, estabelecido pela Instrução Normativa SRF nº 95/84.
No caso em tela, foram manifestados 4.478.486 kg de propano em bruto, liquefeito, e descarregados 4.438.325 kg da mercadoria, em dois portos distintos. Apurou-se, portanto, a falta de 40.161 kg, correspondente a 0,89% do total manifestado.
Neste ponto, o Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 5/3/85, vigente à época do fato gerador, estabelece em seu artigo 483 que não será exigível do transportador o pagamento dos tributos correspondentes se a falta estiver compreendida dentro dos percentuais estabelecidos pelo Secretário da Receita Federal, nestes termos:
Art. 483 - No caso de falta de mercadoria importa da a granel, que se compreenda dentro de percentuais estabelecidos pelo Secretário da Receita Federal, não será exigível do transportador o pagamento dos tributos correspondentes.
Parágrafo único - Constatada falta em percentuais mais elevados, os tributos serão pagos pela diferença resultante entre estes percentuais e os estabelecidos.
Da leitura do parágrafo único deste artigo verifica-se ainda que, na hipótese da ser constatada falta em percentual mais elevado, os tributos serão pagos pela diferença resultante entre estes percentuais e os estabelecidos pelo SRF.
A RFB, por meio da IN SRF nº 95/84, estabeleceu que os limites aceitáveis de perdas, para fins de exoneração do pagamento do tributo devido, correspondem aos percentuais abaixo:
IN SRF 95/84 
2. Não será exigível do transportador o pagamento de tributos em razão da falta de mercadoria importada a granel, que se comporte dentro dos seguintes percentuais:
0,5% (meio por cento), no caso de granel líquido ou gasoso;
1% (um por cento), no caso de granel sólido.
Desta forma, para afastar a exigência do imposto, foram definidos os limites de 1% para granéis sólidos e de 0,5% para granéis líquidos. Se a quebra for inferior a estes limites, considerados os diferentes tipos de mercadorias, a diferença não resulta em exigência de tributos.
Retornando ao caso concreto, trata-se de mercadoria a granel em estado líquido, de forma que o percentual de quebra definido pela RFB é de 0,5%. Como no descarregamento constou-se a falta de 40.161 kg, correspondente a 0,89% do total manifestado, restou ultrapassado o limite aceitável de perda, de forma que se mostra correto o lançamento do tributo devido.
A contribuinte defende a aplicação ao caso em tela do art. 169, § 7°, do Decreto-lei n.° 37/66, colecionado abaixo:
 Art.169 - Constituem infrações administrativas ao controle das importações: (Redação dada pela Lei nº 6.562, de 1978)
 [...]
 § 7º - Não constituirão infrações: (Incluído pela Lei nº 6.562, de 1978)
 I - a diferença, para mais ou para menos, não superior a 10% (dez por cento) quanto ao preço, e a 5% (cinco por cento) quanto à quantidade ou ao peso, desde que não ocorram concomitantemente;(Incluído pela Lei nº 6.562, de 1978) (grifo nosso)
Desta feita, a falta não superior a 5% entre o peso manifestado e o descarregado exclui a responsabilidade do transportador para efeito de penalidade, qual seja da responsabilidade pela multa de 50% do valor do Imposto de Importação, prevista no artigo 106, inciso II, alínea �d�, do mesmo Decreto-Lei nº 37/66:
 Art.106 - Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou redução:
[...]
 II - de 50% (cinqüenta por cento):
[...]
d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria aduaneira;
Assim, conforme devidamente esclarecido no acórdão da instância a quo, a recorrente tem direito a exclusão da responsabilidade apenas contra a imputação de multas decorrentes da falta ou extravio de mercadorias.
 A norma, contudo, não exclui a responsabilidade da contribuinte em relação aos tributos devidos decorrentes da falta de mercadorias importadas a granel em estado liquido em percentual superior a 0,5%.
Assim sendo, constata-se que a legislação foi devidamente aplicada, posto que a perda foi superior a 0.5% e inferior a 5%, e a Fiscalização exigiu apenas o pagamento do tributo devido, exonerando a penalidade.
Quanto ao argumento de que uma Instrução Normativa não poderia contrariar norma de hierarquia superior, no caso o Decreto-lei n.° 37/66, conforme já explicitado, a hipótese prevista no Decreto-lei é distinta da situação em comento, inexistindo a alegada contrariedade.
Este, inclusive, é o entendimento atual da Câmara Superior de Recursos Fiscais, como demonstra a ementa de acórdão colecionada abaixo, que trata do percentual de quebra em relação à mercadoria a granel em estado sólido:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II
Data do fato gerador: 16/10/1998
CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. GRANEL SÓLIDO. FALTA DE MERCADORIA. LIMITE DE TOLERÂNCIA.
O limite de tolerância referente à quebra natural de granel sólido é de até 1% da quantidade manifestada, relativamente à exigência de tributos. O percentual de quebra de 5% é tolerado para eximir o sujeito passivo de multa regulamentar, se for o caso.
Recurso Especial do Contribuinte Negado. 
(CSRF, Ac. 9303-01-698 � 3ª Turma, sessão de 5/10/2011, relator Cons. Henrique Pinheiro Torres)
Diante do exposto, mostra-se correto o lançamento, razão pela qual voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto - Relator
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Trata o presente processo de Auto de Infra¢do lavrado para
cobranca de Imposto de Importagdo da contribuinte acima
qualificada, no valor de R$ 1.249,45.

A autoridade langadora, na Descri¢do dos Fatos (fls. 05/07)
relata que em 11/02/1998 entrou em territorio nacional o navio
GURUPA em cujo manifesto constavam 4.478.486 kg de
propano em bruto, liquefeito, consignado & PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (conhecimento de transporte
n° 1.2048-98).

Em conferéncia final de manifesto, ao confrontar o manifesto de
carga do PORTO DE BELEM e a quantidade declarada na
DECLARACAO DE IMPORTACAO n° 98/0168868-8, referente
a 3.129.324 kg, detectou-se a diferenca de 1.349.162 kg.

Segundo a empresa, parte da carga, referente a 1.309.001 Kg,
teria sido descarregada no PORTO DE ITAQUI/MA, acobertada
pela DI no 98/0158665-6.

Diante disso, e considerando o disposto na Instru¢do Normativa
SRF no 95/84, que estabelece ndo ser exigivel do transportador
diferencas relativas a carga a granel liquido ou gasoso
inferiores a 0,5%, apurou aquela autoridade aduaneira o crédito
tributario referente falta da mercadoria (em kg) calculada a
seguir.

1. Quantidade manifestada: 4.478.486,00

2. Quantidade declarada: 4.438.325,00

DI n°98/0168868-8: 3.129.324,00

DI n° 9810158665-6: 1.309.001,00

3. Diferenca apurada (1)-(2) 40.161,00

4. Nao exigivel 0,5%(1) (IN SRF n°95/84): 22.392,43
5. Quantidade exigivel (3)-(4): 17.768,57

Ciente do Auto e Infragdo em 25/03/2003, fls. 62, em 24/04/2003
apresentou a autuada a impugnacdo de fls. 63/68, onde alega,
em apertada sintese, que o limite em peso do produto
transportado a granel, considerado para a exclusdo de sua
responsabilidade seria de 5%, a teor da Instru¢do Normativa n°
12/76. Acrescenta em sua impugnagdo diversos julgados do STJ
e da Cdamara Superior de Recursos Fiscais.

Finaliza requerendo a improcedéncia do langcamento
consubstanciado no auto de infracdo atacado.

Sobreveio decisdo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Fortaleza/CE, que julgou, por unanimidade de votos, procedente o lancamento fiscal. Os
fundamentos do voto condutor do acérdao recorrido encontram-se consubstanciados na ementa
abaixo transcrita:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO-II
Data do fato gerador: 25/03/2003

CONFERENCIA  FINAL DE  MANIFESTO. CARGA
MANIFESTADA. FALTA DE MERCADORIA. CARGA A
GRANEL.

As faltas apuradas em quantitativos superiores a franquia legal
ensejam a exigéncia tributdria objeto do presente auto.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 25/03/2003
JURISPRUDENCIA ARGUIDA.

Ndo sendo parte nos litigios objetos da jurisprudéncia trazida
aos autos, ndo pode o sujeito passivo beneficiar-se dos efeitos
das sentengas ali prolatadas, uma vez que tais efeitos sdo inter
partes e ndo erga omnes.

Lancamento Procedente

Inconformada com a decisao nos Autos de Infragdo, apresentou a recorrente,
tempestivamente, o presente recurso voluntirio. Na oportunidade, reiterou os argumentos
colacionados em sua defesa inaugural, colecionando precedentes do CARF e do Poder
Judiciario e defendendo que as decisdes/jurisprudéncias devem ser observadas, para que se
mantenham todas as unidades da Secretaria da Receita Federal firmes e coerentes.

Aduz que o argumento da Delegacia de Julgamento de que o preceito
estabelecido no art. 169, § 7°, do Decreto-lei n.° 37/66, aplica-se tdo somente para efeito de
infragdo, estando o responsavel tributario albergado apenas contra a imputagcdo de multas nao
pode prevalecer. Entende que se ndo existe a imputagdo da multa (obrigacdo acessoria) para
um determinado fato juridico tributario, em decorréncia de que a lei ndo prevé aquele fato
como infragdo, nao ¢ 1dgico que a recorrente seja autuada para recolher diferenca que a propria
lei admite como fato juridico licito, que nao constitui uma infragao.

Defende ainda que se o Decreto-lei n.° 37/66, que tem hierarquia superior a
IN/SRF 95/84, desconsiderou como infragao a diferenga para mais ou para menos, ndo superior
a 10% quanto ao preco, € a 5% quanto a quantidade ou ao peso, desde que ndo ocorram
concomitantemente, a Instru¢do Normativa ndo pode contrariar norma de hierarquia superior,
exigindo o pagamento da diferenca, isto porque a conduta do contribuinte foi licita, em
conformidade com a norma legal.

Requer, por fim, que o Auto de Infragdo seja declarado nulo e/ou
insubsistente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto



Processo n° 10209.000050/2003-65 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-001.396 F1. 130

O recurso voluntério atende aos requisitos de admissibilidade, razao pela qual
dele tomo conhecimento.

A controvérsia gira em torno do percentual de quebra admitido as
mercadorias transportadas a granel.

A recorrente defende a utilizagdo do percentual de 5% estabelecido pelo art.
169, §7°, do Decreto-lei n.° 37/66, enquanto o lancamento adotou o percentual de 0,5%,
estabelecido pela Instru¢do Normativa SRF n°® 95/84.

No caso em tela, foram manifestados 4.478.486 kg de propano em bruto,
liquefeito, e descarregados 4.438.325 kg da mercadoria, em dois portos distintos. Apurou-se,
portanto, a falta de 40.161 kg, correspondente a 0,89% do total manifestado.

Neste ponto, o Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n® 91.030, de
5/3/85, vigente a época do fato gerador, estabelece em seu artigo 483 que nao sera exigivel do
transportador o pagamento dos tributos correspondentes se a falta estiver compreendida dentro
dos percentuais estabelecidos pelo Secretario da Receita Federal, nestes termos:

Art. 483 - No caso de falta de mercadoria importa da a granel,
que se compreenda dentro de percentuais estabelecidos pelo
Secretario da Receita Federal, ndo serd exigivel do
transportador o pagamento dos tributos correspondentes.

Pardgrafo unico - Constatada falta em percentuais mais
elevados, os tributos serdo pagos pela diferenga resultante entre
estes percentuais e os estabelecidos.

Da leitura do paragrafo tinico deste artigo verifica-se ainda que, na hipdtese
da ser constatada falta em percentual mais elevado, os tributos serdo pagos pela diferenca
resultante entre estes percentuais e os estabelecidos pelo SRF.

A RFB, por meio da IN SRF n°® 95/84, estabeleceu que os limites aceitaveis
de perdas, para fins de exoneracdo do pagamento do tributo devido, correspondem aos
percentuais abaixo:

IN SRF 95/84

2. Ndo sera exigivel do transportador o pagamento de tributos
em razdo da falta de mercadoria importada a granel, que se
comporte dentro dos seguintes percentuais:

0,5% (meio por cento), no caso de granel liquido ou gasoso;

1% (um por cento), no caso de granel solido.

Desta forma, para afastar a exigéncia do imposto, foram definidos os limites
de 1% para granéis so6lidos e de 0,5% para granéis liquidos. Se a quebra for inferior a estes
limites, considerados os diferentes tipos de mercadorias, a diferenga nao resulta em exigéncia
de tributos.

Retornando ao caso concreto, trata-se de mercadoria a granel em estado
liquido, de forma que o percentual de quebra definido pela RFB ¢ de 0,5%. Como no
descarregamento constou-se a falta de 40.161 kg, correspondente a 0,89% do total manifestado,

4
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restou ultrapassado o limite aceitavel de perda, de forma que se mostra correto o langamento do
tributo devido.

A contribuinte defende a aplicagdo ao caso em tela do art. 169, § 7°, do
Decreto-lei n.° 37/66, colecionado abaixo:

Art. 169 - Constituem infracoes administrativas ao controle das
importagées: (Redagdo dada pela Lei n°6.562, de 1978)

[-]

§ 7° - Ndo constituirdo infragoes: (Incluido pela Lei n° 6.562,
de 1978)

I - a diferenca, para mais ou para menos, nio superior a 10%
(dez por cento) quanto ao preco, e a 5% (cinco por cento)
quanto a quantidade ou ao peso, desde que ndo ocorram
concomitantemente, (Incluido pela Lei n° 6.562, de 1978) (grifo
nosso)

Desta feita, a falta ndo superior a 5% entre o peso manifestado e o
descarregado exclui a responsabilidade do transportador para efeito de penalidade, qual seja da
responsabilidade pela multa de 50% do valor do Imposto de Importacdo, prevista no artigo 106,
inciso II, alinea “d”, do mesmo Decreto-Lei n® 37/66:

Art. 106 - Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao
valor do imposto incidente sobre a importacdo da mercadoria ou
o que incidiria se ndo houvesse isen¢do ou redugdo:

[-]
11 - de 50% (cingtienta por cento):

[--]

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em
ato de vistoria aduaneira;

Assim, conforme devidamente esclarecido no acorddo da instancia a quo, a
recorrente tem direito a exclusdo da responsabilidade apenas contra a imputacdo de multas
decorrentes da falta ou extravio de mercadorias.

A norma, contudo, ndo exclui a responsabilidade da contribuinte em relagao
aos tributos devidos decorrentes da falta de mercadorias importadas a granel em estado liquido
em percentual superior a 0,5%.

Assim sendo, constata-se que a legislacdo foi devidamente aplicada, posto
que a perda foi superior a 0.5% e inferior a 5%, e a Fiscalizagdo exigiu apenas o pagamento do
tributo devido, exonerando a penalidade.

Quanto ao argumento de que uma Instru¢do Normativa ndo poderia contrariar
norma de hierarquia superior, no caso o Decreto-lei n.° 37/66, conforme ja explicitado, a
hipotese prevista no Decreto-lei ¢ distinta da situagdo em comento, inexistindo a alegada
contrariedade.
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Este, inclusive, ¢ o entendimento atual da Camara Superior de Recursos
Fiscais, como demonstra a ementa de acordao colecionada abaixo, que trata do percentual de
quebra em relagdo a mercadoria a granel em estado so6lido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO II
Data do fato gerador: 16/10/1998

CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. GRANEL SOLIDO.
FALTA DE MERCADORIA. LIMITE DE TOLERANCIA.

O limite de tolerancia referente a quebra natural de granel
solido ¢é de até 1% da quantidade manifestada, relativamente a
exigéncia de tributos. O percentual de quebra de 5% é tolerado
para eximir o sujeito passivo de multa regulamentar, se for o
caso.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

(CSRF, Ac. 9303-01-698 — 3¢ Turma, sessdo de 5/10/2011,
relator Cons. Henrique Pinheiro Torres)

Diante do exposto, mostra-se correto o lancamento, razao pela qual voto no
sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto - Relator
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